
ASSIDUIDADE

Não é legal, nem ético se ausentar do 
trabalho intencionalmente e sem justificativa. 
Lei nº 8.112/90 (art. 116, art. 138 e art. 139) 

Conhece uma situação
com dilema ético?

Denuncie pelo e-Ouv!
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Mévio tirou licença sem vencimentos para tratar de interesses 
particulares. O período de sua licença terminou, mas ele precisa de 
mais tempo para resolver seus problemas.
O que Mévio deve fazer?

Retornar ao trabalho, afinal sua licença já expirou.

Retornar, mas faltar reiteradamente para resolver os seus problemas.

Não retornar e continuar afastado do trabalho até resolver suas 
questões particulares. 

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas

situações 2 e 3, são passíveis de apuração disciplinar.


